LEI N° 3106 DE 01 DE ABRIL DE 2014
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Barão, visando o atendimento de Pessoas com Deficiência.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE/Barão, visando o atendimento de Pessoas com Deficiência.

           Art. 2° - O Município repassará no exercício de 2014 a importância de R$ 27.810,00 (vinte e sete mil oitocentos e dez reais), sendo 8 (oito) parcelas mensais, no valor de R$ 3.476,25 (três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

          Art. 3° - O Convênio em anexo, com cláusulas estabelecendo as obrigações entre as partes, passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.

          Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

I - 05 -Secretaria Municipal de Educação

01- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

12 – Educação 

367 – Educação Especial

0052 – Assistência a Educação Especial

2.163 - Atendimento aos Alunos Portadores de Deficiência

3.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais  


       

3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica






      



II - 08 -Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

04- Fundo Municipal da Assistência Social

08 – Assistência Social

242 – Assistência ao Portador de Deficiência

0026 – Serviços de Assistência ao Deficiente

2.164 - Atendimento à Pessoas com Deficiência

3.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais  


      

3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
                                             

        Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de abril de 2014.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração           
Convênio _____/2014

Pelo presente convênio, autorizado pela Lei Municipal n° ______, o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ:87.860.763/0001-90, com sede na Avenida Duque de Caxias, n°422, representado por sua Prefeita Municipal Sra. Carla Maria Specht. Portadora do CPF n°459.170.940-04 e a APAE – ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no CNPJ sob n°01.150.454/0001-01, com sede na Rua da Estação, n°1025, Centro, NO MUNICÍPIO DE Barão/RS, representada pelo seu Presidente Sr. Luiz Adair Nogueira da Silva, a seguir denominada simplesmente APAE, resolvem celebrar o presente termo de convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

O presente convênio tem por objetivo o atendimento especializado a pessoas com necessidade educativas especiais, com plano de tratamento para reabilitação desenvolvido segundo as características de cada caso em particular, bem como, proporcionar através de profissionais devidamente habilitados, condições de aprendizagem específicas, de acordo com a necessidade individual de cada aluno que freqüentar a instituição.


CLÁUSULA SEGUNDA – Atribuições do Município

Repassar para a APAE o valor de R$ 27.810,00(vinte e sete mil oitocentos e dez reais), em 8 (oito) parcelas mensais, no valor de R$ 3.476,25 (três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
a) O presente convênio tem seu valor de repasse estipulado para atendimento até 10(dez) usuários.

CLÁUSULA TERCEIRA – Atribuições da APAE

a) Atender os alunos no prédio da APAE, por profissionais contratados por esta;

b) Oferecer atendimento especializado à pessoas com necessidades educativas especiais encaminhadas pelo Município de Salvador do Sul;

CLÁUSULA QUARTA – Os repasses serão efetuados até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencimento. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente através de banco autorizado pela APAE.

CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

I - 05 -Secretaria Municipal de Educação

01- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

12 – Educação 

367 – Educação Especial

0052 – Assistência a Educação Especial

2.163 - Atendimento aos Alunos Portadores de Deficiência

3.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais  


       

II - 08 -Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

04- Fundo Municipal da Assistência Social

08 – Assistência Social

242 – Assistência ao Portador de Deficiência

0026 – Serviços de Assistência ao Deficiente

2.164 - Atendimento à Pessoas com Deficiência

3.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais  


      

CLÁUSULA SEXTA– A contratação de todo o pessoal para atendimento do presente convênio dar-se-à por conta da APAE, bem como os demais encargos tributários, previdenciários e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA– Prestação de Contas

a) Prestar contas semestralmente dos auxílios recebidos mediante comprovação das despesas efetuadas, ou seja:

*A prestação de contas do auxílio recebido no primeiro semestre deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul até 30 de julho de 2014;

*A prestação de contas do auxílio recebido no segundo semestre deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul até 30 de janeiro de 2015.

b) A efetividade deverá ser encaminhada mensalmente para a Secretária Municipal da Educação e Saúde e Ação Social.

CLÁUSULA OITAVA– O presente convênio poderá ser alterado mediante celebração de termo aditivo, solicitada com no mínimo 30(trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA– O presente convênio poderá ser rescindido por mútuo acordo ou pelo não cumprimento de quaisquer doas obrigação estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA– Do prazo de vigência

O presente convênio terá vigência a contar da data de sua publicação até 31 de dezembro de 2014, passando após este período a ter a vigência de 1(um) ano e podendo ser renovado por igual período até o limite de 48(quarenta e oito)meses.

CLÁUSULA DÉCIMA – Para dirimir dúvidas ou controvérsias relativas ao presente convênio as partes elegem o foro da Comarca de Montenegro/RS.

Por estarem conveniadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e forma.

Barão,..... de .................. de 2014.

  Prefeita Municipal 



LUIZ ADAIR NOGUEIRA DA SILVA

   Salvador do Sul




Presidente da APAE

Testemunhas:


	__________________________
	__________________________


